
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

AUTÓGRAFO NÚMERO 227/2020 
PROJETO DE LEI NÚMERO 221/ 2020 

Dispõe sobre a abertu ra de crédito ad icional 
especial, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 

até o limite de R$ 855.600,00 (oitocentos e cinquent a e cinco mil e seiscentos reais}, referente 

à transferência da despesa própria para as despesas com recursos da Quota Salário Educação, 

objetivando a transferência de recursos financeiros dest inados às Unidades Educacionais 

Públicas Municipais, garantindo-lhes autonomia de gestão financeira, para o ordenamento e 

a execução de gastos rotineiros destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, 

denominado Programa Municipal Dinheiro Direito na Escola, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA M UNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0017 DIN HEIRO DIRETO NA ESCOLA 

12.365.0017.2 ATIVIDADE 

12.365.0017.2.043 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS R$ 405.600,00 

DO PROGRAMA MUN ICIPAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

R$ 405.600,00 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS- VIN CULADOS 

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSIN O FUNDAMENTAL 

12.361.0017 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 

12.361.0017.2 ATIVIDADE 

12.361.0017.2.043 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS R$ 450.000,00 

DO PROGRAMA MUNICIPAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 R$ 450.000,00 
Outros Serviços de Terce iros- Pessoa Jurídica 

FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS- VINCULADOS 
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Art. 22 O crédito autorizado no art. 12 desta lei será coberto com recursos 

provenientes de anulação parcial ou total das dotações abaixo elencadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.10.04 FUNDEB- FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365.0017 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 

12.365.0017.2 ATIVIDADE 

12.365 .0017.2.043 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS R$ 405.600,00 

DO PROGRAMA MUNICIPAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

R$ 405 .600,00 

FONTE DE RECURSO 2- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊN IOS ESTADUAIS- VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0017 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 

12.361.0017.2 ATIVIDADE 

12.361.0017.2.043 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FI NANCEIROS R$ 450.000,00 

DO PROGRAMA MUN ICIPAL 

CATEGORIA ECONÔM ICA 

3.3 .50.39 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

R$ 450.000,00 

FONTE DE RECURSO 2- TRANSFERÊNCIAS E CONVÊN IOS ESTADUAIS- VINCULADOS 

Art. 32 Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 

de novembro de 2017 {Plano Plurianua l - PPA}, na Lei nº 9.645, de 16 de j ul ho de 2019 {Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO} e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 {Lei 

Orçamentá ria Anual- LOA). 

Art. 42 Esta lei ent ra em vigor na data de sua publicação. 

"PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 13 de outubro de 2020. 
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